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Contrato: 018/2026 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO QUE CELEBRAM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE JATAÍ-GO E A 

EMPRESA TREVENZA SOLUÇÕES LTDA NA 

FORMA ABAIXO: 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE JATAÍ-GO, pessoa jurídica de direito público, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 01.165.729/0001-80, com sede na Rua Itarumã, nº 355, 

Setor Santa Maria, representado pelo Prefeito GENEILTON FILHO DE ASSIS, 

devidamente inscrito no CPF sob o n.º , neste ato representado pelo Gestor e 

Ordenador de Despesas, Sr. JOÃO GERALDO DE SOUZA BRAGA, devidamente inscrito 

no CPF sob o n.º , no qual foi designado pelo Decreto nº 01 de 03 de janeiro de 

2025. 

CONTRATADA: TREVENZA SOLUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

58.613.526/0001-27, com sede na Av. Sete de Setembro, nº 2.775, Rebouça, na cidade de 

Curitiba, neste ato representada pela sua sócia Sra. Paula Busato Cardoso, brasileira, 

devidamente inscrito no CPF sob o nº . 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Termo contrato decorrente da licitação na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 160/2025, nos termos da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e 

demais legislações aplicáveis, tudo constante do Processo Administrativo nº 58.822/2025, 

que faz parte integrante deste contrato, regendo-o no que for omisso. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E SEUS VALORES

1.1. A licitação oriunda do PREGÃO ELETRÔNICO nº 160/2025 e os respectivos

contratos tem como objeto a contratação de empresa do ramo visando o fornecimento de

materiais esportivos específicos para as modalidades de ginástica artística, taekwondo,

jiu-jitsu, luta de braço, judô, pilates, entre outras práticas corporais, é fundamental para

a implementação, manutenção e aperfeiçoamento das atividades esportivas ofertadas

pela Secretaria Municipal de Esporte, conforme especificações e quantidade constantes

no Termo de Referência.

1.2. A CONTRATADA sagrou vencedora dos itens discriminados na Tabela 1 a seguir,

com os respectivos valores:

TABELA 1 

ITEM DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO 

MODELO MARCA / 

FABRICANTE 

QTD VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

003 

Colchão elipse para flic-

flac – suportar até 100 

kg, medidas: 116x80x99 

cm, espuma densidade 

60; revestido em lona 

vinílica azul, com tela 

de respiro nas laterais e 

alças para transporte. 

Elipse Pista e Campo 1 und R$ 2.398,99 R$ 2.398,99 

8 006 
Corda naval, com 

manopla – 
Naval Envolst 8 m R$ 44,99 R$ 359,92 
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comprimento: 8metros; 

espessura: 40mm, carga 

ruptura: 2.000kg, 

material: fibra sintética 

nylon (polietileno), com 

manopla de fixação e 

ponteiras de borracha, 

cor preta; 

 

1.3. O presente contrato perfaz o valor total de R$ 2.758,91 (dois mil, setecentos e 

cinquenta e oito reais e noventa e um centavos). 

1.4. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

1.5. Vinculam a está contratação, independentemente de transcrição, como se nele 

estivessem transcritos, obedecidos os termos da legislação sobre contratos públicos, os 

seguintes documentos: 

1.5.1. O Termo de Referência; 

1.5.2. O Edital da Licitação; 

1.5.3. Proposta da CONTRATADA; 

1.5.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados de 26/01/2026 

a 26/01/2027, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.  
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. A despesa decorrente da celebração do presente contrato, estimada para exercício 

financeiro de 2025, os valores serão custeados com recursos provenientes das Emendas 

Impositivas — Ofício nº 055/2025 da Vereadora Kátia Carvalho, Ofício nº 045/2025 do 

Vereador Carlone Assis, Ofício nº 06/2025 do Vereador Adilson Carvalho e Ofício nº 057/2025 

do Vereador Carlinhos Canzi, bem como com contrapartida do Município, conforme a 

seguinte dotação orçamentária:  

 

Órgão Prefeitura Municipal de Jataí 

Unidade Secretária de Esportes 

Dotação Orçamentária 27.812.2739.1.368-4.4.90.52.10 

Fonte 100.000 / 200.000 / 100.501 / 200.501 

 

Órgão Prefeitura Municipal de Jataí 

Unidade Secretária de Esportes 

Dotação Orçamentária 27.122.2739.2.102-3.3.90.32.00 

Fonte 100.000 / 200.000 / 100.501 / 200.501 

 

Órgão Prefeitura Municipal de Jataí 

Unidade Secretária de Esportes 
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Dotação Orçamentária 27.122.2739.2.102-3.3.90.30.14 

Fonte 100.000 / 200.000 / 100.501 / 200.501 

 

3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante Termo de Apostilamento. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO E SUAS CONDIÇÕES 

4.1. O pagamento será realizado mediante ordem bancária emitida em favor da 

contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de entrega da nota 

fiscal e só autorizará o pagamento se houver por parte do setor requisitante, o necessário 

ATESTO dos produtos entregues, conforme condições definidas no Termo de 

Referência, anexo a esse contrato. 

4.2. O fiscal do contrato deverá instruir o processo de pagamento com a Nota Fiscal e 

os demais documentos comprobatórios dos produtos entregues. 

4.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal. 

4.3.1. Caso a Contratada não comprove a regularidade fiscal e trabalhista, será 

emitida notificação pela CONTRATANTE a CONTRATADA para regularização 

no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da notificação, e, 

caso não regularize, será iniciado o processo de extinção contratual, podendo gerar 

aplicação de multa. 

4.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

4.5. Havendo divergência ou erro na emissão da documentação fiscal, será 

interrompida a contagem do prazo para fins de pagamento, sendo iniciada nova 

contagem somente após a regularização da documentação fiscal. 

4.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, quando couber.  

4.7. Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das 

obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá 

correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como 

juros moratórios, a razão de 6% (seis por cento) ao ano, calculados “pró-rata tempore”, 

em relação ao atraso verificado. 

4.7.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, fica convencionado que a taxa 

de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e 

o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga.  

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  

I = (TX) 

I = (6/100) 365 

I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
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5. CLÁUSULA QUINTA – DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO 

5.1. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO 

5.1.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 

(um) ano, contado da data do orçamento estimado, conforme art. 25, §7º e art. 92, 

§3º, ambos da Lei 14.133/2021, bem como o parágrafo único do art. 24 da IN nº 

9/2023 do TCM/GO. 

5.1.1.1 A data base do orçamento estimado é: outubro/2025. 

5.1.2. Após o interregno de 1 (um) ano os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor – INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

5.1.2.1 Poderá ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, 

em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 

5.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

5.1.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, a 

CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

5.1.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 

então em vigor. 

5.1.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 

de termo aditivo.  

5.1.7. A CONTRATADA deverá encaminhar junto a solicitação de reajuste a 

documentação comprobatória, conforme art. 25 da IN nº 9/23 do TCM/GO, 

devendo conter no mínimo: 

5.1.7.1 indicação de qual(is) índice(s) será(ão) adotado(s) no reajustamento, 

devendo estar de acordo com o previsto no edital e neste contrato; 

5.1.7.2 apresentação do(s) percentual(is) a ser(em) aplicado(s), devendo ser 

embasado na fonte de informação responsável pela sua divulgação; 

5.1.7.3 planilha orçamentária com a indicação do saldo quantitativo e 

financeiro, anterior à aplicação de reajustamento, para todos os 

itens/serviços contratados; 

5.1.7.4 planilha orçamentária que apresente a memória de cálculo do 

reajustamento efetuado e demonstre os novos preços unitários e o novo valor 

total do contrato; 

5.1.8. A CONTRATANTE deverá apresentar resposta para o pedido de reajuste da 

CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento de 

toda documentação elencada nos itens anteriores, conforme art. 92, inciso XI da Lei 

14.133/21. 

5.1.9. O reajuste será realizado por meio de simples apostila, conforme art. 136 da Lei 

14.133/2021 e §2º do art. 22 da IN nº 9/2023 do TCM/GO. 
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5.2. DA REVISÃO  

5.2.1. A CONTRATADA poderá solicitar a REVISÃO quando ocorrer o 

desequilíbrio econômico-financeiro em virtude de caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe, ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do 

contrato tal como pactuado, conforme previsto na alínea “d”, inciso II, art. 124 da 

Lei 14.133/21. 

5.2.2. A CONTRATADA deverá encaminhar junto a solicitação de revisão a 

documentação comprobatória, conforme art. 29 da IN nº 9/23 do TCM/GO, 

devendo conter no mínimo: 

5.2.2.1 indicação do(s) item(ns), serviço(s) ou insumo(s) do contrato 

passível(eis) de revisão; 

5.2.2.2 demonstração do fato gerador do desequilíbrio de forma que fique 

comprovado o caráter extraordinário do pleito, devendo ser apresentado de 

forma individualizada para cada item, serviço ou insumo; 

5.2.2.3 indicação da data a partir da qual pretende-se aplicar a revisão, 

podendo ser indicadas datas diferentes em caso de o pedido abarcar mais de 

um item, serviço ou insumo; 

5.2.2.4 comprovação do novo valor para cada item, serviço ou insumo a ser 

realinhado, que demonstre a elevada evolução dos preços no mercado; 

5.2.2.5 planilha orçamentária com a indicação do saldo quantitativo e 

financeiro, anterior à aplicação de revisão, para cada item, serviço ou insumo 

a ser alterado; 

5.2.2.6 planilha orçamentária, acompanhada da memória de cálculo de 

cada item, do serviço ou do insumo a ser revisado, que demonstre os novos 

preços unitários e o novo valor total do contrato; 

5.2.3. A revisão deve ser apresentada de forma individualizada para cada item, 

serviço ou insumo que tenha sido efetivamente impactado pelo fato gerador do 

desequilíbrio, sendo vedada a aplicação de índice sobre o valor global do contrato. 

5.2.4. A simples variação dos preços divulgados nos sistemas de custos 

referenciais não autoriza a formalização de revisão. 

5.2.5. Será levado em consideração na análise do pedido de revisão, eventual 

desconto ofertado pela Contratada sobre o valor estimado do processo na fase de 

lances. 

5.2.6. Os preços dos itens, dos serviços ou dos insumos do contrato que tiverem 

sido objeto de revisão terão suas datas-bases atualizadas à data do fato gerador do 

desequilíbrio. 

5.2.7. A revisão será realizada por meio de Termo Aditivo, conforme art. 124, 

inciso II, alínea “d” da Lei 14.133/21. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DAS PARTES 

6.1. Além dos direitos e obrigações elencados à CONTRATANTE no Termo de 

Referência, Edital e na Lei 14.133/2021, fica ainda: 

6.1.1. Obrigada a exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

6.1.2. Solicitar a entrega dos produtos à CONTRATADA através da emissão de 
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Ordem de Fornecimento (OF); 

6.1.3. Fornecer, nos prazos previamente acordados, os elementos básicos, 

informações técnicas e dados complementares que sejam necessários à boa 

realização do objeto. 

6.1.4. Receber provisória e definitivamente o objeto, conforme especificações, 

prazos e condições estabelecidas no termo de referência e neste contrato; 

6.1.5. Rejeitar o objeto contratado que não satisfazerem aos padrões exigidos nas 

especificações e recomendações da CONTRATANTE. 

6.1.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor ou comissão especialmente 

designada, o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos 

quantitativo e qualificativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 

comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 

6.1.7. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas na execução do objeto contratado, para que seja 

substituído, reparado ou corrigido. 

6.1.8. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

6.1.9. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução deste contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do contrato. 

6.1.10. Atestar as notas fiscais/faturas, por servidor competente. 

6.1.11. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa 

desempenhar suas obrigações dentro das normas do contrato. 

6.1.12. Efetuar o pagamento à contratada de acordo com o preço, os prazos e as 

condições estipuladas. 

6.1.13. Zelar para que, durante a vigência do contratado, a CONTRATADA 

cumpra as obrigações assumidas, bem como sejam mantidas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório; 

6.1.14. Designar servidores para acompanhar a execução do contrato. 

6.1.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 

Termo, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

6.2. Além dos direitos e obrigações elencados à CONTRATADA no Termo de 

Referência, Edital e na Lei 14.133/2021, fica ainda: 

6.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

6.2.2. Acompanhar o Diário Oficial do Município, tendo em vista que todas os 

avisos, sanções, e comunicados realizados pela Prefeitura Municipal de Jataí para 

com a CONTRATADA serão exclusivamente realizadas por meio do DIÁRIO 

OFICIAL DO MUNICÍPIO DE JATAÍ; 

6.2.3. Realizar a entrega dos materiais em até 30 (trinta) dias úteis, contados da 
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entrega da ordem de fornecimento – OF. 

6.2.3.1 Caso a contratada não realize a entrega dos materiais dentro do 

prazo estipulado no item anterior, será NOTIFICADA pela 

CONTRATANTE para regularizar a avença no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

6.2.4. Providenciar, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a correção de falhas 

ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE na execução do contrato, 

prestando os devidos esclarecimentos ao setor de fiscalização da 

CONTRATANTE. 

6.2.5. Comunicar a Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

6.2.6. Os objetos deverão ser entregues em horário comercial, sendo das 08 às 11 

horas e 13 às 17 horas, de segunda à sexta feira. 

6.2.7. O transporte e a descarga dos produtos nos locais designados correrão por 

conta exclusiva da(s) empresa(s) vencedora(s), sem qualquer custo adicional 

solicitado posteriormente. 

6.2.8. Os materiais serão utilizados sob demanda de acordo com as necessidades 

de uso da Secretaria, devendo ser fornecidos de forma única durante a vigência 

contratual, sendo que as entregas deverão ser realizadas no seguinte endereço: Av. 

professor Izaltino Gonçalves Guimarães, nº 800 (antigo JAC) – Setor Epaminondas 

I. 

6.2.9. A contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 

materiais nela empregados. 

6.2.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração, devendo 

ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a 

CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso exigida, ou dos 

pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

6.2.11. Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos entregues, assegurando ao 

Contratante o direito de fiscalizar e sustar ou recusar o produto em desacordo com 

o Termo de Referência. 

6.2.12. A CONTRATADA poderá ser acionada para promover correções, mesmo 

após o recebimento definitivo do objeto contratual, observando o disposto nos § 

2°, §5° e §6° do art. 140 da Lei 14.133/21 e o art. 618 do Código Civil. 

6.2.13. Emitir declaração que indique o seu preposto; 

6.2.14. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das 

relações de trabalho com os profissionais contratados, previstos na legislação 

vigente, sejam de âmbito trabalhista, previdenciário, social, securitários, bem como 

com as taxas, impostos, frete e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir 

sobre o objeto deste Termo de Referência. 

6.2.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de 

acordo com os artigos 12,13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078, de 1990); 

6.2.16. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
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objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, 

não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

6.2.17. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que 

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

6.2.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação, 

conforme art. 116 da Lei n.º 14.133/21; 

6.2.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 

as referidas vagas, conforme art. 116, parágrafo único da Lei n.º 14.133/21; 

6.2.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

6.2.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta; 

6.2.22. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

6.2.23. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das 

atividades objeto deste contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE. 

6.2.24. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 

as obrigações assumidas através da presente contratação, sem prévia e expressa 

anuência da CONTRATANTE, nem subcontratar qualquer das prestações a que 

está obrigada. 

6.2.25. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando em 

decorrência da espécie, forem vítimas seus empregados no desempenho dos 

serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridas em dependências da 

CONTRATANTE. 

6.2.26. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes 

ao presente objeto. 

6.2.27. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessárias nas aquisições, até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor/quantitativo inicial do contrato. 

6.2.28. Manter e-mail atualizado, em caso de necessidade da CONTRATADA em 

alterar o e-mail oficial para recebimento das comunicações, notificações, e 

qualquer outra informação deste contrato, deverá encaminhar ao Gestor do 

Contrato, de forma expressa e por Ofício assinado pelo representante legal da 

empresa de forma física e protocolada no PROTOCOLO GERAL DA 

PREFEITURA DE JATAÍ ou de forma digitalizada ao e-mail do Gestor do 

Contrato. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAL 

7.1. O objeto pactuado será executado conforme Termo de Referência. 

7.2. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA EXTINÇÃO 

8.1. O presente contrato será extinto quando vencido o prazo estipulado. 

8.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos nos artigos 137 ao 139 

da Lei nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa. 

8.3. A extinção do contrato poderá ser: 

8.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso 

de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

8.3.2. Consensual, por acordo entre as partes; ou 

8.3.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

8.4. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar: 

8.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

8.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

8.4.3. Indenizações e multas. 

8.5. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

8.5.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

8.6. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, conforme art. 165, inciso I, alínea e da 

Lei 14.133/2021. 

8.7. As responsabilidades imputadas à CONTRATADA, por prejuízos decorrentes de 

ações delitivas perpetradas contra a CONTRATANTE, não cessam com a extinção do 

contrato. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

9.1. Os atos praticados pela CONTRATADA, prejudiciais à execução do contrato, nos 

termos do Título IV, Capítulo I da Lei Federal 14.133/21, sujeitam-na às seguintes 

sanções:  

9.1.1. Advertência; 

9.1.2. Multa;  

9.1.3. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública de Jataí;  

9.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos.  

9.2. Caberá a CONTRATANTE aplicar à CONTRATADA ADVERTÊNCIA: 

9.2.1. Quando ocorrer execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao 

desenvolvimento deste Contrato, desde que sua gravidade não recomende a 

aplicação de penalidade mais grave. 
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9.2.2. Quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

 

9.3. Caberá a CONTRATANTE aplicar à CONTRATADA MULTA: 

9.3.1. Moratória de 0,33% (zero ponto trinta e três por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 5 (cinco) dias; 

9.3.2. Moratória de 0,55% (zero ponto cinquenta e cinco por cento) por dia de 

atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, do 6º dia ao limite de 10 

(dez) dias; 

9.3.3. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, do 11º dia até o limite de 15 (quinze) dias; 

9.3.4. Moratória de 1,5% (um ponto 5 por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, do 16º até o limite de 30 (trinta) dias; 

9.3.5. Moratória de 2% (dois por cento) por mês de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, a partir do 30º dia; 

9.3.6. O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 14.133/2021.  

9.3.7. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da parte 

inadimplida, no caso de inexecução parcial do contrato; 

9.3.8. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

9.3.9. Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do contrato; 

9.3.10. Compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de deixar de entregar a documentação exigida para a execução 

do contrato; 

9.3.11. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

9.3.12. Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de cometimento das infrações descritas no item 9.5 deste 

contrato; 

9.3.13. Multa por gravidade das infrações, infrações essas não listadas 

neste contrato, no qual será objeto de análise por parte da CONTRATANTE para 

fins de definição da gravidade do evento, sendo nos valores conforme tabela 2: 

 
TABELA 2 

MULTAS POR GRAVIDADE DAS INFRAÇÕES 

GRAU GRAVIDADE % de multa sobre o valor do contrato firmado 

1 LEVE 0,5 % 

2 MÉDIA 2,5% 

3 GRAVE 5% 

a) INFRAÇÕES LEVES: 

Penalidade: advertência escrita e ou multa. 

Reincidência: multa conforme o valor previsto na tabela – Grau 1. 

b) INFRAÇÕES MÉDIAS: 
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Penalidade: multa. 

Valor: Conforme TABELA  

Reincidência: O dobro do valor previsto na Tabela  

c) INFRAÇÕES GRAVES: 

Penalidade: multa. 

Valor: Conforme TABELA  

Reincidência: O dobro do valor previsto na Tabela  

9.3.14. As multas compensatórias serão aplicadas nos casos em que ensejar 

a extinção do contrato, exceto as multas estipuladas no item 9.3.13. 

9.3.15. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a 

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a 

aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta Lei. 
 

9.4. Ficará IMPEDIDA DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Municipal 

de Jataí, pelo prazo de até 3 (três) anos a CONTRATADA que: 

9.4.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

9.4.2. Dar causa à inexecução total do contrato; 

9.4.3. Deixar de entregar a documentação exigida para a execução do contrato; 

9.4.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

9.4.5. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto contratual sem 

motivo justificado; 

 

9.5. Será DECLARADA A INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com 

a Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, a CONTRATADA que: 

9.5.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração 

falsa durante a execução do contrato; 

9.5.2. Fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9.5.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.5.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do contrato; 

9.5.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.5.6. As infrações previstas no item 9.4 quando justificada a imposição de 

penalidade mais grave que o impedimento de licitar e contratar. 

 

9.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.6.2. As peculiaridades do caso concreto; 

9.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.6.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 

9.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

9.7. As sanções dos itens 9.2, 9.4 e 9.5 poderão ser aplicadas cumulativamente com as 

multas previstas neste contrato e em seus anexos, bem como das demais cominações 

legais, garantida prévia e fundamentada defesa. 
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9.8. Findo o prazo estabelecido e não sendo resolvidos os problemas, será considerado 

inexecução parcial ou total do contrato, conforme o caso.  

9.9. O somatório das multas aplicadas quando cumuladas não poderão ultrapassar o 

percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.  

9.10. A aplicação de multa não impede que a Administração extingue unilateralmente 

o Contrato e aplique as outras sanções cabíveis. 

9.11. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, conforme art. 156, 

§9º, da Lei nº 14.133/2021. 

9.12. A CONTRATADA desde a assinatura do contrato, autoriza a CONTRATANTE a 

descontar dos valores devidos pela CONTRATANTE à CONTRATADA o montante das 

multas aplicadas, as indenizações cabíveis e/ou os prejuízos causados à Contratante.  

9.13. As multas aplicadas, as indenizações cabíveis e/ou os prejuízos causados à 

Contratante serão deduzidos dos pagamentos eventualmente devidos pela Contratante 

à Contratada, ou seja, créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que a contratada possua com o mesmo 

órgão ora contratante, podendo ser realizados através de glosa, ou deduzidos da 

garantia de execução quando cabível. 

9.14. Caso os valores citados anteriormente forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a 

diferença poderá ser descontada da garantia prestada, quando for o caso, ou poderá ser 

inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente, conforme art. 156, §8º 

da Lei 14.133/2021. 

9.15. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela Contratante. 

9.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos 

na referida Lei, conforme art. 159 da Lei 14.133/2021. 

9.17. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia, conforme art. 160 da Lei 14.133/2021. 

9.18. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme Art. 

161 da Lei 14.133/2021. 

9.19. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 
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9.20. Na aplicação das sanções previstas neste contrato será facultada a defesa do 

interessado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação, para 

apresentar recurso e especificar as provas que pretende produzir, conforme art. 157 e 

158 da Lei 14.133/2021. 

9.20.1. As intimações serão realizadas conforme Cláusula 10 deste contrato.  

9.21. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/2021. 

9.22. Nos processos de sanções serão abertas vista do processo aos interessados, de 

segunda-feira à sexta-feira das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00, na sede da Prefeitura 

Municipal, situada na Rua Itarumã, nº 355, Setor Santa Maria, Jataí/GO. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– DO INADIMPLEMENTO 

10.1. O inadimplemento das obrigações previstas no presente contrato, ou a ocorrência 

de qualquer das situações descritas no artigo 117 da Lei 14.133/2021 e suas alterações, 

bem como o descumprimento das cláusulas contratuais serão comunicadas pela parte 

prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, a fim de que seja providenciada a 

regularização nos prazos estipulados. 

Todos os avisos, sanções, intimações e comunicados realizados pela Prefeitura 

Municipal de Jataí para com a CONTRATADA serão exclusivamente realizadas através 

da imprensa Oficial do Município (Diário Oficial de Jataí- http://www.jatai.go.gov.br 

“Diário Oficial”) e encaminhado no e-mail oficial da CONTRATADA no seguinte 

endereço eletrônico: trevenzasolucoes@gmail.com;  

10.1.1. A contagem do prazo começa a contar a partir do primeiro dia útil após a 

publicação no Diário Oficial do Município de Jataí. 

10.1.2. Em caso de necessidade da CONTRATADA em alterar o e-mail oficial 

para recebimento do previsto na Cláusula 10 deste contrato, deverá encaminhar ao 

Gestor do Contrato, de forma expressa e por Ofício assinado pelo representante 

lega da empresa de forma física e protocolada no PROTOCOLO GERAL DA 

PREFEITURA DE JATAÍ ou de forma digitalizada ao e-mail do Gestor do 

Contrato. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 

11.1. A fiscalização ficará a cargo da Secretaria de Esporte, que será responsável pelo 

atestado da qualidade dos produtos entregues. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

12.1. Qualquer modificação que venha a ser necessária durante a vigência do contrato, 

decorrente das obrigações assumidas pela contratada, alterações dos projetos 

especificações, prazos, ou normas gerais de serviços, serão feitas através de termo 

aditivo. 

12.2. A CONTRATANTE reserva-se o direito de acrescer ou reduzir, se julgar 

necessário, outros itens, serviços ou insumos objetos deste termo, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial deste Contrato, conforme assim faculta os termos 

do artigo 125 da Lei 14.133/2021. 

12.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
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simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. Não poderá ocorrer a subcontratação do objeto pactuado. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência da garantia de execução.  

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 

15.1. A execução deste contrato, bem assim os casos nele omissos, regulam-se pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, 

supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado, na forma do artigo 89 da Lei nº 14.133/2021. 

15.2. As hipóteses de caso fortuito ou força maior, previstas no art. 393 do Código Civil, 

serão excludentes de responsabilidade das partes. 

15.3. Qualquer suspensão do adimplemento do presente, em decorrência de fatos 

assinalados nesta cláusula, será limitada ao período durante o qual tal causa ou suas 

consequências persistirem. 

15.4. Ocorrendo circunstância que justifiquem a invocação de caso fortuito ou força 

maior, a Parte impossibilitada de cumprir a sua obrigação deverá der imediato 

conhecimento à outra. 

15.5. Se o presente for rescindido por motivo de caso fortuito ou força maior, a 

CONTRATADA terá direito a receber da CONTRATANTE apenas o valor proporcional 

ao quanto adimplido. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

16.1. Em conformidade com o disposto no artigo 91 da Lei 14.133/2021, o presente 

contrato será publicado na Imprensa Oficial do Município e divulgado no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 

14.133/2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO SIGILO E DA PROTEÇÃO DE DADOS 

17.1. A CONTRATADA autoriza, expressamente, que a CONTRATANTE utilize os 

dados pessoais, tais como o nome completo do sócio ou representante legal da 

CONTRATADA, bem como seu número do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF. 

17.2. As partes, além de guardarem sigilo sobre todas as informações obtidas em 

decorrência do cumprimento do contrato, se comprometem a adotar as melhores 

práticas para respeitar a legislação vigente e/ou que venha entrar em vigor sobre 

proteção de dados, sendo certo que se adaptará, inclusive, à Lei nº 13.709/2018, Lei Geral 

de Proteção de Dados (LGPD). 

17.3. As partes obrigam-se ao dever de confidencialidade e sigilo relativamente a toda 

a informação e/ou dados pessoais a que tenha acesso por virtude ou em consequência 

das relações profissionais, devendo assegurar-se de que os seus colaboradores,  

prestadores de serviços e/ou consultores que, no exercício das suas funções, tenham 

acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais tratados, se encontram 

eles próprios contratualmente obrigados ao sigilo profissional. 
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17.4. As partes obrigam-se a realizar o tratamento de dados pessoais de acordo com as 

disposições legais vigentes, bem como nos moldes da Lei nº 13.709/2018, a Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (LGPD), visando dar efetiva proteção aos dados coletados 

de pessoas naturais que possam identificá-las ou torná-las identificáveis, utilizando-os 

de tais dados tão somente para os fins necessários à consecução do objeto deste Contrato. 

17.5. As partes se responsabilizam, única e exclusivamente, acerca da utilização dos 

dados obtidos por meio do presente contrato, sendo terminantemente vedada a 

utilização de tais informações para fins diversos daqueles relativos ao objeto do contrato, 

bem como outros fins ilícitos, ou que, de qualquer forma, atendem contra a moral e os 

bons costumes. 

17.6. A CONTRATANTE não será, em qualquer hipótese, responsabilizada pelo uso 

indevido por parte da CONTRATADA e/ou terceiros, com relação a dados armazenados 

em seus softwares e bancos de dados. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA LEGISLAÇÃO PERTINENTE  

18.1. Ficam por força deste instrumento, as partes sujeitas aos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Cada parte é responsável por suas próprias obrigações. Nenhuma das Partes 

deverá fazer qualquer declaração ou incorrer em qualquer obrigação em nome ou em 

benefício da outra. A relação entre as Partes é exclusivamente de contratantes 

independentes. 

19.2. As partes declaram serem capazes para a celebração do presente instrumento, 

reconhecendo, ainda, que participara conjunta e ativamente de sua negociação em 

redação, agindo de boa-fé e na plena expressão e livre exercício de suas vontades. 

19.3. A nulidade de qualquer das cláusulas do Contrato não prejudicará a validade e a 

eficácia das demais. 

19.4. Ficam expressamente revogados e quitados quaisquer pactos, ajustes, condições, 

contratos e cláusulas anteriormente estabelecidos entre as Partes relativos ao objeto deste 

Contrato em tudo que contrarie o que é ajustado no presente, ficando claro que, no caso 

de haver divergência de condições entre o estabelecido no Contrato e eventuais 

documentos dele integrantes, prevalecerão sempre as condições expressas neste 

contrato. 

19.5. As disposições complementares que criarem alterarem ou implicarem em renúncia 

a direitos e obrigações das partes serão formalizadas mediante termo aditivo. 

19.6. O não exercício de qualquer direito previsto neste contrato representará simples 

tolerância, não podendo ser invocado pela outra parte como novação de qualquer das 

suas obrigações aqui assumidas. 

19.7. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente 

os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma 

do artigo 89, da Lei nº 14.133/2021. 

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

20.1. Para dirimir as questões decorrentes do presente contrato, fica eleito o foro da 

Comarca de Jataí - GO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
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que seja. 

20.2. E assim, por estarem justas e acordes, assinam o presente contrato, em 03 (três) 

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que se produzam 

os necessários efeitos legais. 
 

Jataí/GO, 26 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE JATAÍ 

João Geraldo De Souza Braga 

Gestor e Ordenador de Despesas - Decreto nº 01/2025 

Contratante 

 

 

 

 

 

 

TREVENZA SOLUÇÕES LTDA 

Paula Busato Cardoso 

Contratada 

 

TESTEMUNHA: 

1 - _____________________________ 

CPF: 

2- ______________________________ 

CPF: 

 
 




